
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

N2=6 35, 27 - DE :DEZ .... ~:::JR~ DE 1 . 973.-

Disrõ~ sobre a aber tura de Ulli Créditc 3sp~cial, 
destinadv a fim que especifica .-

JOSÉ 1.!rI.\NO r:::N3GON , Prefeito Municiral de Catiii;., nos ter 
mos do artigo 39 , Ítem II, do Decreto-Lei C1~plementar nº=9, de 31 d~ 

dezembro ne 1969 , sancirn· e promu8ga a Sb~~inte lei aprovada pela CA
ma.ra L:unicipal je Catiõ;.á, em su~ Sessão de 26 de d~zembrc de 1973, - / 
conf rme Resol.L,. "" o N"~=66/73. -

_.,.. i ·o lº - Fica aberto na Cont doria da Frefei tu.ra f,unici 
pal de Cati~1~ , um Crédito Especial da importância de Cl'S- 1 . 000,00- (Hum 
Mil Cruzeiros) .-

§ Unice - O Cr~dito a que se refere este arti~v, scrf ~esti 

nado ao pagamento de trans por te d0 estudantes , efetuadc ~'ela :Elnpresa -
de nibue 3anta Luzia, confor• e cnntr~to arquivado na Secretaria da - / 
Prefej t. :1.ra Municipal de Catig.i~.-

- -Artigo 22 - As despesas com a execu J~ dest~ lei, serao Cv 

bertas com os recurenq provenientes do excesso de arrecadação verific~ 
do no corrente exercício. -

Artigo 32 - Est ~et entrEr~ ~ vi orna data de sua publi
c ç~o, revogadas as disposi nes em contr ' ri( .-

Prefeitura ~ unic:.!Jal de Cati, ... ' , 27 de dezembro de 1 . 973 .-

Registrada no l ivro 
afix·~~'j,' no local rle costu.me. -

t - ~ '-"G< N 

.,u.nici~al 

~ ente, e em sef~ida publicada por/ 


